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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Gentro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

âaNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N" 180/2023PS-PMSS

REF. DTSPENSA DE L\CITAçÃO No 108/2023PMSSD[

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE S' A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A
EMPRESA CINE KIDS EVENTOS LTDA.

Nesfa data, a PREFEITURA MIJNICIPAL DE SOUIO SOARES, Estado da Bahia, inscrita
no CNPJ - Cadastro Nacional de Pesso as Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98,
localizada à Avenida José Sam paio, 08, Centro, Soufo Soares-Ba, representado neste ato
peto Prefeito Municipal, o senhor. ANDRÉ tUtZ SAMPAIO CÁRDOSO, portador do RG
n.'746013930/SSP-BA, e CPF n'916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Gloria
Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do
outro tado a empresa CINE KIDS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no

47.436.156/0001-83, localizada à Avenida 57,819, Jardim ltapuã, Rio Claro/SP, CEP:
13501-60, doravante denominada CONTRATADA. onde a CONTRATANTE. utilizando
suas prerrogativas legais, artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e
alterações posteriores, reso/yem e acordam na celebração do presente /NSIRUMENTO
CONTRATUAL, medianfe as c/áusulas a seguir:

cLÁusuLA t - Do oBJETtvo E REGTME DE EXECUÇÃO:

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de
seruiços de montagem, assistência e desmontagem de brinquedos inflaveis recreativos,
para atender ao Projeto Cine Kds, em comemoração ao Dia das Crianças, realizado pela
Secretaria Áttunicipal de Cultura e Turismo desÍe Município, que ocorrerá no dia 21 de

outubro de 2023 a partir das 14H, na Praça Orlando Batista.

1.1. DESCRTçAO DOS SERVTÇOS;
03 TécnÍcos;
01 Escalada Pula Bola;
01 Tobogã;
01 Futebol de sabão;
01 Toboágua;
01 Centopeia;
01 Polvo Pula Pula.

CLAUSULA II _ DO VALOR E COND'COES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAUSULA l, a CONTRATANTE pagara a

CONTRATADA o valor de R$ 6.000,00 (sers m/ reais), a serem pagos exclusivamente
por meio eletronico, em conta corrente da CONTRATADA, mediante a apresentação da
respectiva n ota fiscal.

CLÁUSULA III. DO PERIODO DE VIGENCIA:
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O presente contrato se inicia no dÍa 10/10/2023 e expira-se no dia 10/11/2023, término
dos seruiços, findo este prazo as paÍes não terão nenhuma obrigação para com a outra,
salvo pagamentos gue por ventura estejam em atraso.

cLASttLA tV - DO CRÉDtrO ORçAMENTARTO:

Ás despesas decorrentes da execução desÍe contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Ação: 2016 - Manutenção das Ações da Cultura.
Classificação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

CLAUSULA V - DA NEGATIVA DE RELAçAO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando
tão-somente prestação de seruiços.

àLAUSULA Vt - DÁS OBR IGAçOES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos seruiços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamenfos a autoridade competente para as providencias cabíveis;
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do seruiço, no prazo e condições
estabelecidas;
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela contratada, no que couber.

cLÁusuLA vil - oBRIGAçÕES DA CONTRATADA
7.1. Executar os seruigos conforme especificaçôes desÍe e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perteito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamenÍos, ferramentas e utensílios
necessário s, na qualidade e quantidade especificadas em sua proposta;
7.2. A contratada fornecerá o motorista para a prestação do serviço de forma eficiente;
7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal, os serviços efetuados er7? que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.4. Não transferir a outrem o objeto desÍe termo de referência, exceto nos casos de
subcontratação parcial, desde que expressamenfe autorizados pelo CONTRATANTE;
7.5. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos seruiços.
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CLAUSULA VIII - DA RESC'SÃO

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipoteses previstas em especial
nos Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas
posteriores alterações e, ainda nos segurnfes casos;

§ 7 " - lnadimplência de qualquer clausula ou condição deste contrato, por infração de uma
das parfes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo
de 30 (trinta) dias;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros,
sem a expressa autorização e concordância de ambas as parÍes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parfes, através de aviso previo por escrito com antecedência
mínima de 60 (sessenÍa) dias;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamenfos devidos pela Administração
conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator economico que afete o
equilíbrio econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionario oficial,
divulgado pelo Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES:

O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as parÍes declaram ter pleno
conhecimento do teor e ainda.
l- Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll- Arlulta diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Publica lttlunicipal, por ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA XI- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Art. 37, inciso lX da CF, na Lei ltrlunicipal no.

0277/2001 Art.z", item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei
8666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo único. Pelos serviços enumerados nos itens acima, esclarece-se que as
despesas serão computadas da seguinte forma: 50% (cinqüenta) por cento dos seruços
serão computados em pessoa/ e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados e/n
insumos, no intuito de não ser contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art.

da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.
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àLAUSULA Xil - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo
aditivo.

âLAUSULA Xtil - DA F\SCAL\ZAçAO DO CONTRATO:

A prestação de seryiços desfe contrato será fiscalizada pelo seruidor Rodrigo Vieira
Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para
exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Atlunicipal, conforme Decreto Atlunicipal de n.o 172, de 26 de agosfo de 2021, publicado
em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Àrlunicípio.

CLAUSULA XIV - DO FORO:

Fica eleito o Foro desúa Comarca de Soufo Soares para dirimir eventuais duvidas
decorrentes da execução deste contrato.

Ás parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir
o presente contrato. E, por estaremiusfos e contratados, assrnam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTRATADA,
juntamente com as Íesfemunhas, abaixo e a tudo presenúes, para gue se produzam os
efeitos legais.

SouÍo Soares-BA, 10 de Outubro de 2023.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99G000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 / 2128

ExrRATo DE DISPENSA DE LlclrAçÃo

Processo de Dispensa de Licitação n" í08/2023PMSSD|
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de montagem, assistência e

desmontagem de brinquedos infláveis recreativos, para atender ao Projeto Cine Kids, em
comemoração ao Dia das Crianças, realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo deste
Município, que ocorrerá no dia 21 de outubro de 2023 a partir das 14H, na Praça Orlando Batista.

Proponente/Homologado: CINE KIDS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ - n'47.436.156/0001-83,
localizada à Avenida 57,819, Jardim ltapuã, Rio Claro/SP, CEP: 13501-60.
Valor Homologado: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Embasamento Legal: Ar1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/RatlÍicação : 1 0 I 1 0 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 3.922.554/0001 -98

Contrato N'180/2023PS-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação n" 108/2023PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia'
Obieto: contratação de empresa para prestação de serviços de montagem, assistência e

desmontagem de brinquedos infláveis recreativos, para atender ao Projeto Cine Kids, em

comemoração ao Dia das Crianças, realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo deste
Município, que ocorrerá no dia 21 de outubro de 2023 a partir das 14H, na Praça Orlando Batista.

Proponente/Homologado: GINE KIDS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ - no 47.436.156/0001-83,
localizada à Avenida 57,819, Jardim ltapuã, Rio Claro/SP, CEP: 13501-60.
Valor Homologado: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Embasamento Legal: An.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentária:02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
Ação: 2016 - Manutenção das Ações da Cultura.
ClassiÍicação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Prazo de Vigência: 1011012023 a 1011112023.
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